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EDITAL Nº 39-P-48933/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2026

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

EDITAL

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade Estadual de Campinas, através da
Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para o concurso público de provas e títulos,
para provimento de 02 (dois) cargos de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção preferencial
para o RDIDP,  nos termos do item 2, na área de Ciências Farmacêuticas, nas disciplinas FR810 —
Biotecnologia, FR612 — Tecnologia Farmacêutica II, FR614 — Farmacognosia e FR812 —Cuidado
Farmacêutico , da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade Estadual de Campinas.

DESCRIÇÃO DO CARGO:

O cargo de Professor Titular é o último nível da carreira docente da Universidade, e para o seu
provimento o candidato deve comprovar sólida formação acadêmica, qualificação e trajetória
profissional, observando-se o perfil docente da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, descrito na
Deliberação CONSU-A-16/2018.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO

1.1. Poderão se inscrever no concurso:

1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-
Docente e que satisfaça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Candidato externo à Carreira do Magistério Superior da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos,
no mínimo, do título de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição oficial e que
satisfaça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou
MS-6 na forma do § 3º do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior da Unicamp, de reconhecido valor e com
atividade científica comprovada na área do concurso.

2. DO REGIME DE TRABALHO
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2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa
(RDIDP) é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e favorecer a
realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber e do conhecimento, assim como,
correlatamente, contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento para
a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato fica ciente e concorda que, no caso de
admissão, poderá ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresentação de plano de
pesquisa, que será submetido à Comissão Permanente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa
– CPDI – para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa
– RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela
Deliberação CONSU-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso público somente poderá ser admitido
no Regime de Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação Integral à Docência e à
Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular da Carreira do Magistério Superior é a
seguinte:

a) RTP – R$ 4.213,72

b) RTC – R$ 10.696,17

c) RDIDP – R$ 24.309,11

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link
https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período de 40 (quarenta) dias, a contar de 9 horas do
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 23
horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via fac-símile ou correio eletrônico, nem
inscrições condicionais ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar, por meio do sistema de inscrição,
requerimento dirigido ao(a) Diretor(a) da(o) Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo nome,
domicílio, profissão e sob qual subitem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado dos
seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressalvada as hipóteses previstas nos subitens
1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. deste Edital;

b) Documento de identificação pessoal;
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c) Exemplar do Memorial, em formato digital, observado o item 3.3. deste Edital;

d) Exemplar, em formato digital, de cada trabalho ou documento mencionado no Memorial.

3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, deverá conter tudo o que se relacione com a
formação didática, administrativa e profissional do candidato, principalmente suas atividades
relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artística ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;

c) as atividades profissionais referentes à matéria em concurso;

d) as atividades de planejamento, organização e implantação de serviços novos;

e) as atividades de formação e orientação.

3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada para o
encerramento das inscrições.

3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, temporária ou permanente, que precisar de
condições especiais para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momento da
inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar por meio do sistema de inscrição a intenção
de realizar as provas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e
portuguesa serão os mesmos.

3.3.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela internet não recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.3.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, com envio dos documentos solicitados, o
candidato confirmará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu pedido de
inscrição.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da Unidade, por no máximo igual período,
devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediatamente posterior ao
do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas as condições do Edital, a Secretaria da
Unidade encaminhará os pedidos relativos aos subitens 1.1.1 a 1.1.4 deste Edital, com toda
documentação, ao Diretor da Faculdade ou Instituto, que os submeterá ao Departamento ou à outra
instância competente, definida pela Congregação da Unidade a que estiver afeta a área em concurso,
para emissão de pareceres individualizados, circunstanciados e conclusivos de cada uma das
inscrições, observando-se o perfil da Unidade.

3.5.1. A análise das inscrições deve se ater aos requisitos objetivos deste edital e do perfil da Unidade.
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3.5.2. Os pareceres referentes aos pedidos de inscrição, previstos no item 3.5, serão submetidos à
aprovação da Congregação.

3.5.3. No que se refere ao especialista externo, a análise das inscrições também irá avaliar se o
candidato tem reconhecido valor e a atividade científica comprovada na área do concurso.

3.5.4. A Unidade divulgará no sítio www.fcf.unicamp.br/concursos/ a deliberação da Congregação
referente às inscrições e a composição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, publicado no Diário Oficial do Estado, com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou indeferimento da
inscrição, da composição da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário fixado
para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candidatos inscritos e desde que não haja, a
critério do Diretor da Unidade, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de que trata
o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30)
dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA

4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) membros titulares possuidores de
aprofundados conhecimentos sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão aprovados
pela Congregação da Unidade, e sua composição deverá obedecer aos princípios constitucionais, em
particular o da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão pertencentes ao corpo docente da Universidade,
escolhidos entre seus docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre professores de igual categoria de outras
instituições oficiais de ensino superior ou entre profissionais especializados de instituições científicas,
técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos membros efetivos, pelo menos 2 (dois)
suplentes indicados pelo mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da Universidade mais antigo no cargo,
dentre aqueles indicados para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS

5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:

I – prova de Títulos; (peso 01);

II – prova de Arguição; (peso 01);

III – prova de Erudição; (peso 01);
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5.2. Na definição dos horários de realização das provas será considerado o horário oficial de
Brasília/DF.

5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário
fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de títulos), por qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos

5.4. Na prova de títulos será apreciado pela Comissão Julgadora o Memorial apresentado pelo
candidato no ato da inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos pela Congregação da Unidade, são:

1 - Orientação de alunos de iniciação científica e/ou de aperfeiçoamento com bolsa,
orientações/supervisões concluídas (mestrado, doutorado, residência multidisciplinar e/ou pós-
doutorado), sendo pelo menos 03 (três) delas em nível de doutorado;

2 - Supervisão concluída de pós-doutorado;

3 - Atividades consolidadas de pesquisa, com pontuação mínima de 15 (quinze) pontos nas atividades
relacionadas a seguir, recomendando-se que pelo menos 08 (oito) devem ter

sido obtidos pelo candidato como primeiro ou último autor, ou correspondente, no quinquênio:

a - 01 (um) ponto para cada publicação em periódicos indexados nacionais ou internacionais e
arbitrados; e/ou

b - 01 (um) ponto para publicação de cada livro, equivalentes a 2 (dois) capítulos de livro, na área de
atuação/especialidade, sendo considerados, no máximo, 02 (dois) pontos; e/ou

c - 01 (um) ponto para cada pedido de patentes depositado, sendo considerados, no máximo, 8 (oito)
pontos.

4 - Participação em pelo menos 5 (cinco) projetos de pesquisa com financiamento aprovados em
agências de fomento ou outros órgãos financiadores, nacionais e/ou internacionais, sendo
coordenador em pelo menos 03 (três) deles, sendo desejável que pelo menos 01 (um) deles seja de
grande porte como temáticos, Institutos Nacionais de Pesquisa, redes de pesquisa internacionais;

5 - Participação, por período mínimo de 02 (dois) anos, em equipe gestora de módulo de ensino ou
coordenação/responsabilidade de disciplina, em ensino de graduação, com boa avaliação por alunos
e respectivas comissões permanentes da Faculdade, além de média de 03 (três) horas semanais em
atividade de ensino na graduação e pós-graduação somadas, no quinquênio;
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6 - Reconhecida expressão em suas atividades de pesquisa e ensino em âmbitos nacional e
internacional com destacada e reconhecida liderança pelos pares em avaliações aprovadas pelas
comissões permanentes e Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas;

7 - Destacado desempenho e liderança em atividades de extensão, com avaliações aprovadas pelas
comissões permanentes e Congregação da Faculdade, envolvendo colaboração e/ou

organização da interface com serviços de saúde ou transmissão de conhecimento, como:
oferecimento de disciplinas, cursos e projetos de extensão, consultorias, palestras, bancas e
participação de corpo editorial de revistas, participação em bancas examinadoras (trabalhos de
conclusão de curso, mestrado, doutorado ou concurso público), consultorias ad hoc, conferências,
palestras, aulas especiais e atividades congêneres com avaliações aprovadas pelas respectivas
comissões permanentes e Congregação da Unidade;

8 - Liderança, aferida pela participação em grupo do Diretório de Grupos de Pesquisa no âmbito
nacional e internacional com devida inserção do grupo de pesquisa em atividades

relacionadas à área do concurso, com avaliações aprovadas pelas respectivas comissões
permanentes e Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas;

9 - Atividades acadêmicas e institucionais complementares, incluindo coordenação de comissões
permanentes ou temporárias, com responsabilidades formalmente atribuídas na administração da
Faculdade e/ou representações institucionais junto a instâncias internas e/ou externas à Unicamp.

5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) à prova de títulos.

Prova de Arguição

5.5. A prova de arguição destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária ou artística do
candidato.

5.5.1. Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas pelo candidato constantes do Memorial
por ele elaborado.

5.5.2. Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o
candidato que terá igual tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3. Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser feita sob a forma de diálogo, respeitando,
porém, o limite máximo de 01 (uma) hora.

5.5.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição

5.6. A prova de erudição constará de exposição sobre tema de livre escolha do candidato, pertinente
à área em concurso.

5.6.1. A prova de erudição deverá ser realizada de acordo com a área ou conjunto de disciplinas
publicadas no edital.
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5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato
deverá desenvolver o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de roteiros,
apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na
exposição.

5.6.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7. As provas orais do presente concurso público serão realizadas em sessão pública. É vedado aos
candidatos assistir às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS

6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 5.1. deste edital, cada examinador
atribuíra ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente pelos integrantes da Comissão
Julgadora em envelope lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos ao final de
todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponderada das notas atribuídas por ele ao
candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos candidatos pela sequência decrescente das
notas finais por ele atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, com critérios que
considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o
número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após divulgadas as notas e apurados os resultados,
emitirá parecer circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando a indicação feita, do qual
deverá constar tabela e/ou textos contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão Julgadora, relatórios individuais de seus
membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em sessão
pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos examinadores,
nota final mínima 7 (sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de indicações em primeiro
lugar na lista ordenada de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior média obtida na prova de títulos. Persistindo
o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o voto de
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desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida corresponde à média aritmética simples
das notas atribuídas pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média será computada
até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do candidato anteriormente selecionado, o
próximo classificado será o candidato que obtiver o maior número de indicações na posição mais alta
da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequentemente até a classificação do último
candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. deverão se realizar no mesmo dia em horários
previamente divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Congregação da(o) Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois
terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apreciação da Câmara Interna de
Desenvolvimento de Docentes (CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de
2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do Estado, com as
respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO

7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:

1. Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
2. Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a prova de títulos.

8. DOS RECURSOS

8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação do edital
que informa as inscrições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calendário de provas,
caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão contra a composição da Comissão ou
inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso será divulgado no sítio eletrônico da
Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho
Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 deste
edital.
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8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.

8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNICAMP
(www.sg.unicamp.br).

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão publicados no Diário Oficial do Estado e
estarão disponíveis no sítio www.fcf.unicamp.br/concursos/, sendo de responsabilidade exclusiva do
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em dia em que não há expediente na
Universidade, no sábado, domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o
primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) ano(s), a contar da data de publicação no
Diário Oficial do Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser providos os cargos que vierem a vagar,
para aproveitamento de candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candidato aprovado e admitido poderão ser
atribuídas outras disciplinas além das referidas na área do concurso, desde que referentes à área do
concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será considerado estável após o cumprimento do
estágio probatório, referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual será
submetido à avaliação especial de desempenho, conforme regulamentação prevista pela
Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas nas Deliberações CONSU-A-09/15,
CONSU-A-16/2018 que estabelece o perfil de Professor Titular da(o) Faculdade de Ciências
Farmacêuticas e da Deliberação CONSU-A-29/2022 que estabelece os requisitos e procedimentos
internos para realização de concurso para provimento de Professor Titular da(o) Faculdade de
Ciências Farmacêuticas.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação para a
prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
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FR810 - Biotecnologia

Nome Português: Biotecnologia

Nome Inglês: Biotechnology

Nome Espanhol: Biotecnología

Vetor Carga Horária: T:2 P:2 L:0 O:0 D:0 OE:0 PE:0 HS:4 SL:4 C:4

Ementa:

Princípios e aplicações da biotecnologia. Ferramentas para a obtenção de DNA recombinante e
construção de vetores. Fermentação: Enzimas e microrganismos na obtenção de produtos
biotecnológicos. Biorreatores: Imobilização, otimização e escalas. Biossensores. Legislação de
Biossegurança.

Conteúdo Programático:

Teórico:

01. Vetores de Clonagem e Expressão

02. Biotecnologia na produção de Fármacos

03. Biotecnologia de Plantas

04. Biotecnologia em Animais

05. Biossegurança e Organismos Geneticamente Modificados

06. Utilização de Cassetes de Resistência na Produção de OGM / Inativação de Genes

07. Enzimas em alimentos. Enzimas em medicamentos. Insumos obtidos por processos
biotecnológicos.

08. Fermentação como processo unitário

09. Tipos de processos fermentativos.

10. Nomenclatura, biossegurança e padronização de enzimas. Biossensores e kits enzimáticos.

11. Purificação de biomoléculas

12. Biorreatores

FR612 - Tecnologia Farmacêutica II

Nome Português: Tecnologia Farmacêutica II

Nome Inglês: Pharmaceutical Technology II
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Nome Espanhol: Tecnología Farmacéutica II

Vetor Carga Horária: T:1 P:1 L:1 O:0 D:0 OE:0 PE:1 HS:4 SL:4 C:4

Ementa:

Desenvolvimento, controle de qualidade e produção de formas farmacêuticas líquidas e semissólidas.

Conteúdo Programático:

Soluções/Isotonia;

Suspensões;

Emulsões e géis;

Produção de FF líquidas e semi sólidas (intro operação industrial);

Reologia;

Solução antimicótica, solução de timerosal, xarope e xarope dietético;

Pomadas e pastas;

Cremes e pomadas;

CQ líquidos e semissólidos.

FR614 - Farmacognosia

Nome Português: Farmacognosia

Nome Inglês: Pharmacognosy

Nome Espanhol: Farmacognosia

Vetor Carga Horária: T:2 P:1 L:2 O:0 D:0 OE:0 PE:1 HS:6 SL:6 C:6

Ementa:

Farmacognosia: conceitos e métodos. Extração, identificação e doseamento de princípios ativos
naturais e sua utilização como matéria prima de medicamentos e cosméticos. Estudo de plantas
medicinais e drogas vegetais contendo os principais metabólitos de interesse farmacêutico: terpenos,
óleos essenciais e fixos, gomas, resinas, alcaloides, taninos, cumarinas, heterosídeos (flavonoides,
antraderivados, cardiotônicos, saponinas). Conceituação e legislação de fitoterápicos. Uso seguro de
plantas medicinais brasileiras.

Conteúdo Programático:

Teórico:

01. Análise macroscópica de droga vegetal
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02. Farmacopéia: monografias de matérias primas contendo produtos naturais e drogas vegetais

03. Cultura e coleta de plantas medicinais. Análise farmacognóstica e preparo de extratos, métodos
de extração e separação de princípios ativos

05. Avaliação e qualidade de matéria prima vegetal, tecnologia e legislação de fitoterápicos e
alimentos funcionais. Legislação de fitoterápicos

06. Óleos essenciais e drogas contendo óleos essenciais

07. Esteróides e Terpenóides

08. Saponinas e drogas contendo saponinas

09. Heterosídeos cardiotônicos e drogas contendo glicosídeos cardiotônicos

10. Alcalóides e drogas contendo alcalóides, metilxantinas

11. Flavonóides e drogas contendo flavonóides

12. Taninos e drogas contendo taninos

13. Antraderivados e drogas contendo antraderivados

FR812 - Cuidado Farmacêutico

Nome Português: Cuidado Farmacêutico

Nome Inglês: Pharmaceutical Care

Nome Espanhol: Atención Farmacéutica

Vetor Carga Horária: T:1 P:1 L:1 O:0 D:0 OE:0 PE:1 HS:4 SL:4 C:4

Ementa:

Desenvolver habilidades farmacêuticas para promoção racional do uso de medicamentos e resolução
de

problemas relacionados ao processo de uso do medicamento. Semiologia Farmacêutica. Estabelecer
objetivos terapêuticos e métodos/ações para seguimento farmacoterapêutico. Dispensação,
prescrição e

seguimento farmacoterapêutico. Estudo dos eventos adversos aos medicamentos. Cuidado
farmacêutico

em distúrbios menores e em doenças crônicas. Orientação de uso de medicamentos. Administração
de

medicamentos injetáveis. Simulação realística dos tópicos descritos anteriormente voltados ao
cuidado
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farmacêutico.

Conteúdo Programático:

1. Apresentação da disciplina, Revisão de conceitos

2. Estudo das características étnico raciais, religiosas, culturais e sócio-econômicas da população.

3. Dispensação, prescrição e seguimento farmacoterapêutico

4. Dispensação, prescrição e seguimento farmacoterapêutico

5. Estudo dos PRMs (problemas relacionados ao medicamento); Reações adversas a medicamentos

6. Atenção farmacêutica, métodos de acompanhamentos farmacoterapêutico; Problemas
relacionados a medicamentos (PRMs)

7. Medicamentos isentos de prescrição (MIPs); Uso adequado de formas farmacêuticas complexas
(insulinas e dispositivos inalatórios). / simulação

8. Avaliação de parâmetros biológicos e sinais vitais. / simulação (aferição de pressão arterial,
temperatura e outros sinais e sintomas)

9. MIPs: orientação farmacêutica na cefaleia / simulação

10. MIPs: orientação farmacêutica na febre e na dor/ simulação

11. MIPs: orientação farmacêutica na diarreia e constipação/ simulação

12. Segurança na utilização de medicamentos: orientação ao paciente, conciliação medicamentosa /
simulação

14. Farmacoterapia em grupos especiais / simulação     

(Proc. nº 39-P-48933/2025)

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.01.13.1.3.43.2.25.6.1568300
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 13/13

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2026-01-13T11:12:30-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




